- Atos de 26/3/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas
atribuic@es legais e regimentais, ad referendum do Colendo Orgéo Especial, resolve:
N° 104/SEGPES.GDGSET.GP.

Art. 1° O caput do art. 103 do Regulamento Geral da Secretaria do Tribunal Superior
do Trabalho, aprovado pela Resolucdo Administrativa n® 1.931, de 2 de outubro de 2017, passa a
vigorar com a seguinte redacéo:

“Art. 103. Os servidores gozam férias anuais de trinta dias, preferencialmente nos
periodos correspondentes as férias coletivas dos Ministros, sendo-lhes facultado
parcelé-las em até trés periodos.
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